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negativo para a presença de 
ectoparasitas em exame clínico 
realizado em prazo não excedente 

no recinto do evento;

abertura do evento agropecuário.
Seção III - Para Aves 

Ornamentais (Passeriformes, 
psitaciformes e de outras aves 
de companhia não sujeitas à 

da
Fauna Nativa ou Exótica

Art. 60. A participação de aves 

em Eventos Agropecuários ou 

ingresso nos respectivos recintos 
esta condicionada a apresentação 
da GTA e ao atendimento das 

seguintes documentos:

de ectoparasitas em exame clínico 
realizado em data não excedente a 

no recinto evento;

a data de ingresso das aves no 
recinto do evento.

transporte dos animais emitido 

o caso.

§ 2º A GTA deve estar anexada à 
via original do documento emitido 

citados neste artigo devem ser 
emitidos pelo médico veterinário 

VII - EXIGÊNCIAS PARA 
LAGOMORFOS (COELHOS, 
LEBRES)
Art. 61
em eventos agropecuários ou 

ingresso nos respectivos recintos 
esta condicionada a apresentação 
da GTA e de atestado sanitário 
emitido por médico veterinário 

mixomatose nos 180 (cento e 

dos animais no recinto do evento.
VIII - EXIGÊNCIAS PARA 
ANIMAIS SILVESTRES DA 
FAUNA EXÓTICA OU NATIVA 
DIVERSAS DE AVES SILVESTRES 
NATIVAS OU EXÓTICAS
Art. 62. A participação de 

eventos agropecuários ou outras 

nos respectivos recintos esta 
condicionada a apresentação da 
GTA e dos seguintes documentos 
sanitários:

transporte dos animais emitido 

o caso;

médico veterinário emitido em 

anteriores à emissão da GTA dos 
animais.

estar anexada à via original do 

ambiental.
IX - EXIGÊNCIAS PARA PEIXES 
PROVENIENTES DE CULTIVO E 
OUTROS ANIMAIS AQUÁTICOS
Art. 63. A participação de 
peixes provenientes de cultivo 

em eventos agropecuários ou 

ingresso nos respectivos recintos 
esta condicionada a apresentação 
da GTA e de declaração de 
médico veterinário atestando 

realização do evento agropecuário 

parasitárias.

nativa é necessária à apresentação 

transporte dos animais emitido pelo 

GTA.
X - EXIGÊNCIAS PARA ABELHAS 
E BICHO DA SEDA (Bombix 
mori)
Art. 64. A participação de 

eventos agropecuários ou outras 

nos respectivos recintos esta 
condicionada a apresentação da 

de estabelecimento cadastrado no 

o transporte dos animais emitido 

o caso.
CAPÍTULO VIII

DAS PENALIDADES
Art. 65. A inobservância do 

os promotores de eventos 
agropecuários e os médicos 
veterinários responsáveis 

penalidades, nos termos do artigo 

evento agropecuário no Estado do 
Espírito Santo.

41 desta portaria.

Estado do Espírito Santo.

desta portaria.

promotor de evento agropecuário 

punidos com pena de suspensão de 

ou se vier a descumprir a pena de 

das penalidades previstas neste 
dispositivo, será concedido ao 
promotor de evento agropecuário 

responsável técnico o prazo para 

Art. 66
das penalidades previstas no 
art. 65, o promotor de evento 
agropecuário e o médico veterinário 

administrativas.
Art. 67. O promotor de evento e 

o cancelamento do cadastro ou 

cancelamento, podendo ter o seu 

das atividades e a gravidade da 
irregularidade anteriormente 
praticada.

CAPÍTULO IV
DAS NORMAS 

COMPLEMENTARES
Art. 68
destinadas a eventos agropecuários 

Federação a GTA obrigatoriamente 

Art. 69

da seda provenientes de eventos 
agropecuários.
Art. 70
a esta Resolução os animais 

conduzidos pela rede mundial 

não ocorra sua aglomeração em 

animais comercializados pela 
rede mundial de computadores 

deverá atender às normas de 

Art. 71. Os recintos a serem 
construídos para eventos 
agropecuários deverão adotar as 

a legislação vigente.
Art. 72. Os animais acometidos 
ou suspeitos de doenças 

evento, serão isolados em local 

as medidas sanitárias cabíveis, 
inclusive interdição do evento 
e do local de sua realização, se 
necessário.
Art. 73

medicar seus animais.
Art. 74. A saída de animais 
portadores de doenças 

evento somente será permitida 

Art. 75. Os atestados ou 

aos eventos agropecuários, serão 
exigidos de seus transportadores 

responsável técnico do evento, no 
momento da recepção dos animais.
Art. 76. 
vigor na data da sua publicação, 

a publicação.
Art. 77. 
em contrário.

JOSÉ MARIA DE ABREU JÚNIOR

Protocolo 385186

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 003/2015

CONTRATANTE
CONTRATADA: 

OBJETO: 

contar de 01/04/2018 e renovação 
da garantia.
Nº. DO PROCESSO: 67690960.

José Maria de Abreu Júnior

Protocolo 385039

Secretaria de Estado dos 
Transportes e Obras Públicas   

-  SETOP -

Departamento de Estradas 
e Rodagem do Estado do 

Espírito Santo   -  DER-ES -

O DIRETOR-GERAL DO 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
E RODAGEM DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO - DER-ES, no 

do Espírito Santo em 22/3/2016 e, 
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O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
E RODAGEM DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO - DER-ES, no 
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Espírito Santo em 13/12/2017.

n.º 01/2013, de 24/10/2013, 

Estado do Espírito Santo em 

Administrativo n.º 62874136/13;

Estradas e Rodagem do Estado do 

Considerando a autorização 

Governador do Estado do Espírito 

Administrativo n.º 78205832/17.
RESOLVE:

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO
 N.º 050 - P, 

DE 21 DE MARÇO DE 2018.

TORNAR SEM EFEITO, em 

Administrativo n.º 81443595/18, a 
nomeação da candidata SORAIA 
BASONI SILVA, através da 

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO 
N.º 051- P, 

DE 21 DE MARÇO DE 2018.

expressa de nomeação da 

Administrativo n.º 81443595/18.
NOMEAR, 

candidata GUILHERME PRATTI 
DOS SANTOS MAGIOLI, 5.° 

de ASSISTENTE DE SUPORTE, 

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO 
N.º 052 - P, 

DE 21 DE MARÇO DE 2018.

TORNAR SEM EFEITO, em 

Administrativo n.º 81398700/18, a 
nomeação do candidato GILSON 

CALEGARI FILHO, através da 

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO 
N.º 053 - P, 

DE 21 DE MARÇO DE 2018.

expressa de nomeação do candidato 

81398700/18.
NOMEAR, 

DIEGO GIURI PALAORO, 12.° 

cargo de TÉCNICO SUPERIOR 
OPERACIONAL

ENG. ENIO BERGOLI DA COSTA
Diretor-geral do DER-ES

Protocolo 385358

Instituto de Obras Públicas 
do Estado do Espírito Santo   

-  IOPES -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO 
Nº 021- P, 

DE 21 DE MARÇO DE 2018
.

Protocolo 385336

381, publicada em 01 de março de 
2007, resolve:

para exercer o cargo em comissão 

Protocolo 385341

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos   -  SEAMA -

DESCENTRALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA EXTERNA
PORTARIA Nº 005-R, DE 21 DE MARÇO DE 2018.

RESOLVE:
Art. 1º 
I 

II - Termo de Cooperação nº: 001/2018, de 13/03/2018.
III -
IV -

V -

VI -
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ANEXO III

ESFERA

1 41901 1854100182958 359000009 410901 100.000,003.3.90.20

SET: 

AGO: 
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO INSTRUÇÃO DE SERVIÇO INSTRUÇÃO DE SERVIÇO 
N.º 053 - P, N.º 053 - P, N.º 053 - P, 

DE 21 DE MARÇO DE 2018.DE 21 DE MARÇO DE 2018.

NOMEAR, 

DIEGO GIURI PALAORO, 12.° 


